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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Dispõe sobre a concessão de linha especial de 

crédito para profissionais liberais, que atuem como 
pessoa física, durante o estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, 
de 20 de março de 2020. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Tesouro Nacional disponibilizará linha especial de 
crédito aos profissionais liberais, principalmente na área de saúde, que atuem 

como pessoa física, para mitigar os prejuízos econômicos decorrentes da 
pandemia de emergência internacional causada pelo Covid - 19.  

§ 1º O crédito disponibilizado sob os pressupostos do caput 
deverá ser utilizado para despesas de capital de giro do tomador, observadas 

as seguintes condições:  

I - Capital de giro: todas as despesas de custeio, manutenção e 

formação de estoques, incluindo despesas de salários e contribuições e 
despesas diversas com risco de não serem honradas em decorrência da 
redução ou paralisação da atividade produtiva; 

II - Limites de financiamento: até R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) por beneficiário. 

III - Prazos: 

a) Reembolso: até 24 (vinte e quatro meses) com carência 

máxima até 31 de dezembro de 2021. 

b) Contratação: enquanto perdurar o estado de calamidade 

pública reconhecido por ato do Poder Executivo, limitado a 
31 de dezembro de 2020. 
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IV - Garantias:  na concessão do crédito previsto no caput, 
poderá ser exigida garantia real ou pessoal do proponente em 

montante igual ao empréstimo contratado. 

V - Encargos financeiros: taxa efetiva de juros de 2,5% a.a. (dois 

inteiros e cinco décimos por cento ao ano). 

§ 2º O Conselho Monetário Nacional definirá o montante de 

recursos a serem disponibilizados para concessão da linha especial de crédito 
referida no caput desse artigo e regulamentará as condições e procedimentos 

que não estiverem previstas nessa Lei.   

§ 3º As instituições financeiras deverão priorizar o atendimento 
digital na contratação das operações de que trata esse artigo. 

§ 4º As instituições financeiras não poderão utilizar como 
fundamento para a não contratação da linha de crédito prevista no caput a 

existência de anotações em quaisquer bancos de dados, públicos ou privados, 
que impliquem restrições ao crédito por parte do proponente.   

Art. 2º Os recursos serão administrados por instituição 
financeira pública federal e repassados a quaisquer instituições financeiras, 

públicas ou privadas, que tenham interesse em conceder os empréstimos 
descritos por esta Lei.  

Parágrafo único. Os empréstimos dessa linha de crédito estarão 
isentos do pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF).  

Art. 3º Na cobrança do crédito inadimplido não se admitirá, por 
parte das instituições financeiras, a adoção de procedimento para 
recuperação de crédito menos rigoroso do que aqueles que usualmente 

empregarem em suas próprias operações de crédito. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O mundo inteiro já sente os enormes estragos sanitários e 

econômicos que têm sido propagados em virtude da pandemia do 

coronavírus, fato que motivou declaração de calamidade pública por parte 

do Poder Executivo, devidamente aprovada pelo Congresso Nacional 

mediante publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

O atual estado de calamidade tem ensejado respostas drásticas 

por parte dos mais diversos países ante o grave cenário de isolamento social, 

restrições ao consumo, aversão a riscos, quebra de cadeias de suprimentos e 

interrupção dos meios de produção. 

Em meio a esse cenário, destacam-se como especialmente 

vulneráveis os profissionais liberais, que não têm salários fixos e que, com a 

paralisação da economia e incapazes de exercer suas atividades, veem-se 

subitamente sem quaisquer receitas. Consequentemente, estão 

impossibilitados de arcar com despesas básicas, como aluguel, água e luz.  

Ressalta-se, neste ponto, principalmente os que estão ligados à área de saúde 

e que ou tiveram seus trabalhos interrompidos ou estão dentro de um grupo 

de risco altíssimo. 

Por exemplo, um destes setores de profissionais liberais que 

sofreu forte abalo foi o dos cirurgiões dentistas “autônomos”. Essa categoria 

que pelas características da sua atuação em relação aos pacientes, estão na 

no topo da classificação de risco de contágio pelo Corona Vírus vem se 

ressentido ainda mais da crise econômica pelo fato de não terem sido 

agraciados por linhas de crédito ofertados pelos bancos oficiais, bem como 

não se encaixarem nos benefícios oferecidos em medidas anteriores.  
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O fato é que uma infinidade de pequenos consultórios tiveram 

canceladas consultas, cirurgias e procedimentos diversos, o que, em muitas 

situações, reduziu drasticamente os rendimentos desses profissionais durante 

a vigência das restrições para combater a pandemia. 

Portanto, em virtude do grande interesse público envolvido e 

esperando contribuir para amenizar os problemas socioeconômicos advindos 

da recente crise, contamos com o apoio dos nobres Parlamentares para 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

 

Senador EDUARDO GIRÃO 
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